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No exercício da prerrogativa atribuída pelo Regimento Interno, o presidente da CPI 

da Fundação para o Remédio Popular, deputado Edmir Chedid, designou como Relator o 
deputado Alex de Madureira. 

 
Submetida à discussão a conveniência de estabelecer sub-relatorias específicas, 

deliberou-se pela distribuição dos trabalhos em 3 (três) sub-relatorias, designando o presidente da 
CPI os seguintes relatores: 

 
1. Sub-relatoria do Contrato para Construção da Fábrica de Medicamentos de 

Américo Brasiliense, designado o deputado Agente Federal Danilo Balas. 
 
2. Sub-relatoria do Contrato de Concessão Administrativa para Gestão, Operação e 

Manutenção, com Fornecimento de Bens e Realização de Obras para Adequação da 
Infraestrutura Existente em Américo Brasiliense, designando o deputado Thiago Auricchio. 

 
3. Sub-relatoria da Execução Orçamentária e Financeira, Contas Anuais e 

Judicialização das demandas para fornecimento de Medicamentos, designando a deputada Beth 
Sahão. 

 
 
 
f. Relatório das Atividades Desenvolvidas 
 
No decorrer do prazo de funcionamento da CPI da Fundação para o Remédio 

Popular - FURP, foram desenvolvidas as seguintes atividades: 
 
Data Atividade 

23/04/2019 Reunião Especial para Eleição do Presidente e do Vice-Presidente da CPI 

30/04/2019 1ª Reunião – Apresentação da Proposta de Plano de Trabalho e apreciação dos 
requerimentos constantes da pauta 

07/05/2019 2ª Reunião – Aprovação do Plano de Trabalho e apreciação de requerimento constante da 
pauta 

15/05/2019 Visita a Fábrica da FURP – Unidade de Guarulhos 
21/05/2019 3ª Reunião – Apreciação dos requerimentos constantes da pauta 
23/05/2019 Visita a Fábrica da FURP – Unidade de Américo Brasiliense 
28/05/2019 4ª Reunião – Apreciação dos requerimentos constantes da pauta 
04/06/2019 5ª Reunião – Apreciação dos requerimentos constantes da pauta 

11/06/2019 6ª Reunião – Oitiva do Dr. Afonso Celso de Barros Santos, atual Superintendente da FURP e 
Apreciação dos requerimentos constantes da pauta 

18/06/2019 
7ª Reunião – Oitiva do Sr. Willian Mendes Januário, autor da representação ao Ministério 
Público sobre o contrato da Parceria Público-Privada que tratou da concessão administrativa 
da Indústria Farmacêutica de Américo Brasiliense - IFAB e apreciação dos requerimentos 
constantes da pauta 

25/06/2019 
8ª Reunião - Oitiva do Sr. Victor Hugo Costa Travassos da Rosa, Coordenador da 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica – CAF, da Secretaria de Saúde e apreciação dos 
requerimentos constantes da pauta 

26/06/2019 
9ª Reunião - Oitiva do Sr. Ricardo Luiz Mahfuz, ex-funcionário da FURP, engenheiro 
responsável em acompanhar a execução da obra de construção da Fabrica de Américo 
Brasiliense (CONVIDADO NÃO COMPARECEU A OITIVA) 

26/06/2019 10ª Reunião – Apreciação do requerimento apresentado para nova convocação do Sr. 
Ricardo Luiz Mahfuz 

06/08/2019 11ª Reunião – Oitiva do Sr. Ricardo Luiz Mahfuz, engenheiro responsável em acompanhar a 
execução da obra de construção da Fabrica de Américo Brasiliense 

13/08/2019 12ª Reunião – Oitiva do Sr. Flávio Francisco Vormittag, ex-superintendente da Fundação para 
o Remédio Popular - FURP e apreciação de requerimento constante da pauta 

13/08/2019 13ª Reunião – Apreciação dos requerimentos constantes da pauta 

14/08/2019 14ª Reunião – Oitiva do Dr. José Henrique Germann Ferreira, Secretário da Saúde do Estado 
de São Paulo e apreciação dos requerimentos constantes da pauta 

20/08/2019 
15ª Reunião – Oitivas do Sr. Durval de Moraes Júnior, ex-superintendente da Fundação para 
o Remédio Popular - FURP e do Sr. Ricardo de Lima e Silva, assessor técnico da 
Superintendência da FURP 

27/08/2019 

16ª Reunião – Oitivas do Sr. Francisco Caravante, ex-funcionário da FURP e atual Gerente 
de Relações Institucionais da CPM - Concessionária Paulista de Medicamentos; e do Sr. 
Adivar Aparecido Cristina, ex-funcionário da FURP, citado em reuniões desta CPI como tendo 
participado de discussões sobre a execução e conclusão das obras de construção da fábrica 
da FURP de Américo Brasiliense 

03/09/2019 
17ª Reunião Reservada – Oitiva de Executivo da empresa Camargo Correa que colaborou 
com a instrução do PIC n.º 25/2017 do Grupo de Atuação Especial de Repressão à Formação 
de Cartel a Lavagem de Dinheiro e de Recuperação de Ativos – GEDEC 

03/09/2019 18ª Reunião – Apreciação dos requerimentos constantes da pauta 

10/09/2019 
19ª Reunião – Oitiva do Sr. Walter Brocanello Júnior, Gerente Geral da Divisão Industrial da 
FURP; deliberação da proposta de revisão do item IV (cronograma) do Plano de Trabalho da 
CPI, aprovado em 07/05/2019 e apreciação de requerimento constante da pauta 

17/09/2019 20ª Reunião – Oitiva do Dr. Giovanni Guido Cerri, ex-Secretário da Saúde do Estado de São 
Paulo e apreciação de requerimento constante da pauta 

18/09/2019 Reunião com os funcionários da FURP na unidade de Guarulhos 

24/09/2019 21ª Reunião – Oitiva do Sr. Roberto Vilela, presidente da empresa RV Ímola Transportes e 
Logística Ltda. 

01/10/2019 
22ª Reunião – Oitivas da Profª. Dra. Terezinha de Jesus Andreoli Pinto, ex-presidente do 
Conselho Deliberativo da FURP; e do Sr. Marco Antonio Peixoto, representante do Instituto 
Uniemp, gerenciadora da obra de construção da unidade da FURP de Américo Brasiliense; e 
apreciação de requerimento constante da pauta 

08/10/2019 23ª Reunião – Oitiva do Dr. David Everson Uip, ex-secretário da Saúde do Estado de São 
Paulo e apreciação dos requerimentos constantes da pauta 

09/10/2019 
Reunião reservada com o Dr. Marcelo Batlouni Mendroni, Promotor de Justiça do Grupo de 
Atuação Especial de Repressão à Formação de Cartel e à Lavagem de Dinheiro e 
Recuperação de Ativos – GEDEC, do Ministério Público de São Paulo 

15/09/2019 24ª Reunião - Apreciação de requerimento constante da pauta 

22/10/2019 
25ª Reunião - Oitiva do Sr. Luiz Roberto Beber, ex-funcionário da FURP e engenheiro que 
antecedeu o Sr. Ricardo Luiz Mafhuz no acompanhamento da execução do contrato da obra 
da fábrica de Américo Brasiliense 

29/10/2019 26ª Reunião - Proceder à apresentação dos sub-relatórios formulados pelos Senhores 
Deputados Agente Federal Danilo Balas, Thiago Auricchio e Senhora Deputada Beth Sahão 

05/11/2019 27ª Reunião - Apresentação do relatório final 

06/11/2019 28ª Reunião - Discussão e aprovação do relatório final  

qualquer deputado estadual, autoridade ou cidadão, devendo conter informações mínimas que 
permitam a adequada individualização do caso e identificação das partes envolvidas. 
As denúncias podem ser instruídas com material jornalístico, informações do Tribunal de Contas do 
Estado ou do Ministério Público Estadual, representações, inquéritos civis, inquéritos policiais, ações 
judiciais ou quaisquer outros materiais e documentos que possam auxiliar na compreensão do caso e 
averiguação aparente de irregularidade ou ilegalidade. 
Esta Comissão Parlamentar de Inquérito poderá investigar quaisquer outros fatos conexos às 
denúncias encaminhadas, à medida que chegarem ao conhecimento de seus membros no decorrer 
dos trabalhos desenvolvidos. 
Registre-se que esta Comissão Parlamentar de Inquérito tem poderes para investigar até mesmo fatos 
objetos de inquéritos sigilosos, como pode ocorrer ao longo dos trabalhos.     
IV – Cronograma 
A CPI da FURP - Fundação para o Remédio Popular foi efetivamente constituída pelo Ato n.º 47, de 
11/04/2019, publicado em 12/04/2019, para funcionamento no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 
Assim, considerando o recesso parlamentar previsto para o mês de julho, os trabalhos da CPI se 
encerrariam em 10 de setembro de 2019.  
Entretanto, diante da prorrogação do prazo de funcionamento da CPI por mais 60 (sessenta) dias, 
redefiniu-se seu término para 09 de novembro de 2019, ficando estabelecido o seguinte cronograma: 
Abril de 2019: 

 Constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito, instalação, eleição do presidente e do 
vice-presidente, discussão sobre o plano de trabalho e designação de relator;  

 Requisição aos órgãos públicos (TCE-SP, MP e outros) de informações preliminares para 
subsidiar os trabalhos da CPI; 
Maio de 2019: 

 Requisição aos órgãos públicos (TCE-SP, MP e outros) de informações preliminares para 
subsidiar os trabalhos da CPI; 

 Convites a especialistas e/ou autoridades que tenham informações e conhecimentos sobre os 
contratos firmados e as contas anuais da FURP; 

 Deliberação sobre requerimentos/pedidos de averiguação de denúncias e contratos 
específicos; 

 Recebimento de informações e análise das questões pertinentes à matéria de investigação da 
CPI; 

 Realização de audiências, oitivas de partes ou testemunhas e diligências no que diz respeito 
às denúncias e objetos de investigação; 

 Realização de diligências; 
 Realização de reuniões para tratar de assuntos correlatos a finalidade da CPI. 

Junho de 2019: 
 Realização de audiências, oitivas de partes ou testemunhas e diligências no que diz respeito 

às denúncias e contratos definidos; 
 Realização de diligências; 
 Realização de reuniões para tratar de assuntos pertinentes aos trabalhos desenvolvidos pela 

CPI; 
 Outras atividades deliberadas pela CPI. 

Julho de 2019: 
 Recesso Parlamentar (prazo de funcionamento da CPI permanece suspenso); 

Agosto de 2019: 
 Realização de audiências, oitivas de partes ou testemunhas e diligências no que diz respeito 

às denúncias e contratos definidos; 
 Realização de diligências; 
 Realização de reuniões para tratar de assuntos pertinentes aos trabalhos desenvolvidos pela 

CPI; 
 Outras atividades deliberadas pela CPI. 

Setembro de 2019: 
 Realização de oitivas de partes ou testemunhas no que diz respeito às denúncias e contratos 

definidos; 
 Requisição, aos órgãos públicos e terceiros, de informações preliminares para subsidiar os 

trabalhos da CPI; 
 Deliberação sobre requerimentos da CPI; 
 Realização de reuniões externas ou diligências; 
 Outras atividades deliberadas pela CPI. 

01 a 17 de Outubro de 2019: 
 Realização de oitivas de partes ou testemunhas no que diz respeito às denúncias e contratos 

definidos; 
 Requisição, aos órgãos públicos e terceiros, de informações preliminares para subsidiar os 

trabalhos da CPI; 
 Deliberação sobre requerimentos da CPI; 
 Realização de reuniões externas ou diligências; 
 Exame e sistematização das informações coletadas; 
 Outras atividades deliberadas pela CPI. 

18 a 24 de Outubro de 2019: 
 Apresentação dos sub-relatórios pelos respectivos sub-relatores. 

25 a 29 de Outubro de 2019: 
 Apresentação do relatório final pelo relator geral. 

29 de Outubro a 06 de Novembro de 2019: 
 Conclusão, deliberação e votação do parecer final. 

09 de Novembro de 2019: 
 Prazo de Encerramento das Atividades da CPI 

Nos termos do artigo 34-A do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, o prazo de funcionamento 
da CPI poderá ser prorrogável por até 60 (sessenta) dias, mediante aprovação da maioria absoluta de 
seus membros, oportunidade em que este cronograma será revisado. 
A suspensão do recesso parlamentar no mês de julho de 2019 também ensejará a revisão do 
cronograma proposto. 
V - Sub-relatorias 
Para possibilitar a realização de estudos mais direcionados e pormenorizados, o presidente da CPI 
pode dividir a matéria a ser tratada designando sub-relatorias, contribuindo com a maior qualificação 
do resultado final e favorecendo a agilidade e a transparência na elaboração do parecer final. 
As conclusões dos sub-relatórios poderão ser aproveitadas no relatório final, se assim deliberarem 
seus membros, sem prejuízo da possibilidade dos sub-relatórios serem ainda juntados integralmente 
na forma de anexos. 
VI - Relatório Final  
O relatório final com as conclusões da CPI será redigido ao longo dos trabalhos desenvolvidos, 
aproveitando as conclusões dos sub-relatórios aprovadas por seus membros, e dele constarão 
recomendações, providências, eventuais encaminhamentos ao Ministério Público, ao Tribunal de 
Contas do Estado e aos demais órgãos responsáveis pela tomada das providências apontadas pela 
CPI, além das propostas legislativas relativas ao seu objeto, nos termos do Regimento Interno. 
Integrarão o parecer final os documentos indispensáveis para a tomada de providências nele 
determinadas, bem como os sub-relatórios, se assim decidirem seus membros. 
VII – Conclusão 
As atividades previstas neste Plano de Trabalho objetivam conferir efetividade à investigação 
parlamentar, respeitando os postulados previstos na Constituição Federal e Estadual, bem como na 
legislação especifica. 
Assim, pretende-se levar a efeito a consecução dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito, garantindo os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
O presente Plano de Trabalho poderá sofrer eventuais modificações no decorrer dos trabalhos 
desenvolvidos por esta CPI, desde que tais alterações sejam devidamente submetidas e aprovadas 
pelos seus membros. 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 07 de maio de 2019, revisado em 10 de setembro 
de 2019.” 

 
A respeito do item IV do Plano de Trabalho, em virtude da aprovação do 

Requerimento n.º 22, na reunião realizada em 18 de junho de 2019, que prorrogou o prazo de 
funcionamento da CPI por mais 60 (sessenta) dias, o cronograma ali constante foi devidamente 
revisado e aprovado na 19ª Reunião Ordinária, em 10 de setembro de 2019. 

 
Ainda nos termos do Plano de Trabalho, atendendo requerimento do presidente da 

CPI da FURP, a Procuradoria Geral da ALESP designou os procuradores Dr. Yuri Carajelescov e 
Dr. Cláudio Adolfo Martins Haase, para acompanharem os trabalhos, na condição de titular e 
suplente, respectivamente. 

 
 
e. Relatoria e Sub-relatorias 


